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RESUMO

- A remuneracédo devida em virtude de contrato de corretagem, deve ser representada pelo negdcio
concluido" dentro dos limites da avenca, ainda que em propor¢cao menor do que a prevista, uma vez nao
totalmente realizada. - O acordéo recorrido, como acentua o douto despacho agravado, é de todo
incensuravel, apreciando com inteireza, em seu aspecto de mérito, a controvérsia suscitada, que, sob essa
feicdo, ndo abre espaco ao recurso especifico, visto repousar seus fundamentos na prova, - vale dizer, em
matéria de fato, - demonstrada a auséncia de dolo da agravada, premiada por motivos imperiosos que a
forcaram a néo levar a termo as operac¢des previstas no contrato de corretagem. - Motivada, por
circunstancias justificadoras, a rentincia a outras obrigacdes do contrato, ndo levadas a termo, a boa-fé do
devedor, isento de culpa, rende ensejo a resolu¢éo da obrigacdo na forma por que estabelece o artigo 879
do Cédigo Civil. Julgado em 25-11-1958 Revista Trimestral de Jurisprudéncia. Vol. 8. Pag. 25 EMENTARIO
FORENSE. Agosto, 1961. Ano XIII. N° 153 EMENTA: - Para que alguém possa ser tido como corretor de um
negacio € preciso: a) que se encontre autorizado a mediar pelo proprietario; b) que aproxime as partes; c)
gue o negdcio se conclua nas condi¢des propostas. Quando o proprietario nega haver dado autorizacao
para a venda do imovel, o 6nus da prova da existéncia da op¢éo cabe a quem a afirma. O intermediario de
negdécio ndo precisa exibir op¢éo escrita para ingressar em juizo com acao de cobrancga e comisséo. Julgado
em 07-03-1961 RESUMO DO ACORDAO: DO ACORDAO EMBARGADO -... Em suma, néo faz jus a
comissédo o corretor que ndo evidencia que se "realizaram e se completaram os contornos do contrato de
mediagdo de molde a tornar licita a cobranca a titulo de servicos prestados” ("Revista dos Tribunais", vol.
248-514), porque, na atualidade, o corretor ndo é um simples recebedor e transmissor de propostas de
negadcios, mas o representante direto da parte que contrata" ("Revista dos Tribunais”, vol. 224-187). - A
opcéo para o negocio foi verbal, afirma o apelado; nega-o o apelante. - Quando o proprietério nega haver
dado autorizagéo para a venda de imovel cabe o 6nus da prova da realidade da opg&o ou contrato de
corretagem a quem afirma a sua existéncia ainda que verbal. - Essa prova pode ser produzida ou
completada posteriormente a instauragao da instancia; mas incumbe, sem divida, a quem faz a cobranca da
comissdo a prova triplice: a) vinculagdo do proprietario ao negécio; b) da apresentacdo do comprador ao
vencedor; c) das condi¢bes do negdcio proposto ("Revista dos Tribunais”, vol. 221-210). Revista dos
Tribunais. Margo, 1962. Pag. 126. Vol. 317 EMENTARIO FORENSE. Setembro, 1962. Ano XIV. N° 166
EMENTA: - Se 0 negdcio somente néo se efetivou por nao terem sido regularizados os papéis
indispensaveis a outorga da escritura, o0 mediador que aproximou as partes tem direito a comissao. (Ementa
do EMENTARIO FORENSE) RESUMO DO ACORDAO: - ... Sustenta a agravante que néo indicou texto de
lei federal supostamente violado, porque "em verdade, ndo podia fazé-lo... se o contrato de mediagéo € um



pacto inominado, ndo previsto na legislacao civil e, cujos contornos vém sendo definidos, continuadamente
pelos civilistas e pela jurisprudéncia”, mas que néo obstante a questao federal existe, porque o acérddo da
apelacdo afirmou a tese exata sobre a mediagéo, ou seja, "que esta d4 margem a comisséo de corretor
guando sua atividade gera um vinculo de direito entre vendedor e comprador, chegando a um resultado util e
concreto", enquanto que o acorddo recorrido incidiu em erro de direito, ignorando na mediacéo a formacao
do aludido vinculo entre as partes e a utilidade da atividade do corretor, para atribuir a ele "direito a
comissdo, apenas quando faz a aproximacgéo das partes, e estas, em principio, se acordam sobre as
condigdes genéricas do contrato". Efetivamente, o contrato de mediagéo néo é disciplinado de modo
autdbnomo pelo Cadigo Civil, mas ndo é também uma criacdo de direito pretoriano. A mediacao participa da
natureza dos contratos de comissédo, do mandato, da locagéo de servicos, mas a jurisprudéncia ndo tem se
preocupado em defini-lo, nem nunca se disse tenha ele dado nascimento a qualquer vinculo obrigacional
entre vendedor e comprador. O que tem sido a preocupacao da jurisprudéncia é o trabalho do intermediario,
e a defesa de seu direito a uma justa remuneracgéo, procurando estabelecer o momento em que os esfor¢os
de sua atividade frutifique

EMENTA

A remuneracao devida em virtude de contrato de corretagem, deve ser representada pelo negécio concluido,
dentro dos limites da avenca, ainda que em propor¢cdo menor do que a prevista, uma vez ndo totalmente
realizada.
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